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EDIÇÃO Nº 11.168

(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCURSO N.º 1/2025 - OBJETO: 30º 
CONCURSO PINÓQUIO DE CAUSOS E MENTIRAS - 2025. PRAZO 
PARA RECEBIMENTO DAS INSCRIÇÕES: De 28 de janeiro de 2025 
até às 17h de 18 de março de 2025. INSCRIÇÕES ATRAVÉS DO 
FORMULÁRIO: https://forms.gle/vRG3XwidPgnpRwoMA LOCAL PARA 
OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Portal da 
Transparência do Município no site www.campomourao.pr.gov.br, no 
menu Licitações Gerais, a partir do primeiro dia útil após a publicação 
deste aviso. Campo Mourão, 27 de janeiro de 2025.Roberto Cardoso, 
Secretário Municipal de Cultura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA Nº 2065 - ED. DO FORUM

CEP-87.300-020
 

 
O PRESENTE FEITO TRAMITA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA PROJUDI

 
EDITAL DE CITAÇÃO DO  REQUERIDO
BRAVE TICKET INTERMEDIAÇÃO LTDA, BRAVE FORMATURAS E EVENTOS LTDA, BRAVE 
ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA, BRAVE TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, BRAVE 
BRASIL FOTO & VIDEO LTDA, RMX PARTICIPACOES LTDA, RBX PARTICIPACOES LTDA, 
RICARDO DO PRADO AGUIAR MARTINS, RAFAEL BROGNI, COM PRAZO DE (30) DIAS.

 
O DR. FERDINANDO SCREMIN NETO – MM. JUIZ DE
DIREITO  DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI. ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem expedida  nos autos n 0001688-

93.2023.8.16.0058  de , AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C.C. RESSARCIMENTO DE VALORES  

 promovida por AMANDA BUTTINI  e outro em face de BRAVE TICKET
  INTERMEDIAÇÃO LTDA e outro ,  pelo presente  dos  REQUERIDOS:CITAÇÃO BRAVE

TICKET INTERMEDIAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 26.149.482/0001-30,

BRAVE FORMATURAS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº

08.973.272/0001-80, BRAVE ADMINISTRACAO DE ATIVOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ nº 26.129.139/0001-23, BRAVE TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ nº 33.079.764/0001-73,  BRAVE BRASIL FOTO & VIDEO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 26.095.648/0001-82, RMX PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 29.702.241/0001-64, RBX PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.111.109/0001-27, RICARDO DO PRADO AGUIAR MARTINS,

 atualmente em lugar incerto e não sabido, (conformebrasileiro, empresário, inscrito no CPF nº 072.763.349-02,

determinado no evento  152), dos termos da presente ação para contestar querendo,  no prazo de 15 dias, sob pena de

 serem tidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial. : “(...) Em junho de 2021 osSÍNTESE DA INICIAL

autores  fecharam contrato de prestação de serviço de eventos com a Requerida Brave Brasil  para festa de formatura,

sendo que no decorrer da execução do contrato houve inúmeros transtornos e descumprimento por parte da requerida,

tendo os autores efetuado pagamento frequente. A parte autora tomou conhecimento que formaturas contratadas pela

requerida não foram realizadas. A requerida deixou de responder os autores, tendo a parte autora encaminhado

notificação extrajudicial notificando a rescisão contratual, tendo como resposta a impossibilidade de cumprimento,

tornando necessário o ajuizamento da presente ação. FUNDAMENTOU SEU PEDIDO em código de defesa do

consumidor, jurisprudência, doutrina, código de civil. PEDIDO: concessão da liminar...;expedição de oficio ao serasa...;

concessão da tutela antecipada...; pesquisa sniper...; reconhecimento da relação de consumo...; citação dos requeridos...;

declarada a caracterização de grupo econômico...; desconsideração da personalidade jurídica...; seja julgada

procedente...; condenação em pagamento de custas e honorários...; protesta por todos os meios de provas em direitos

admitidos.... Valor da causa R$ 375.105,31. Nestes termos, pede deferimento. Campo Mourão, 28 de fevereiro de 2025.

(a)  Nickolas Campos Maluf OAB/PR 90.769. Fica o requerido advertido  de que será nomeado Curador Especial em

caso de revelia (artigo 257 inciso IV do CPC)E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar

ignorância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa na

forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, oito dias do mês de

novembro de 2024. Eu,________________________(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 
FERDINANDO SCREMIN NETO  

Juiz de Direito    

Assinado eletronicamente
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